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Resumo:

Os “Deslocados Ambientais” e os desastres são problemas cada vez mais comuns no mundo globalizado, pois, encontram-se
diretamente relacionados às ações humanas na sociedade complexa e as Mudanças Climáticas. Examina-se, portanto, a necessidade
de identificação dos efeitos destas calamidades em face das pessoas que necessitam serem deslocadas diante dos seus acontecimentos,
para tanto, far-se-á necessário compreender inicialmente e de forma lato sensu como as Mudanças Climáticas e os desastres
se encontram intimamente ligados. Igualmente, é imprescindível se compreender qual o espaço destinado aos “Deslocados
Ambientais” no mundo contemporâneo, a fim de, enfim, identificarem-se quais são os problemas comuns que envolvem os
deslocados e as calamidades, averiguando-se, ainda, eventuais propostas para a solução destas consequências. Deste modo, para se
atingir o determinado fim, utilizar-se-á métodos qualitativos de pesquisa, os quais auxiliaram neste colóquio, acrescendo-se, além
disso, elementos práticos que ampararam a elucidação do presente estudo e a busca por novas soluções.
Palavras-chave: Catástrofes, Direito dos Desastres, Meio Ambiente, Minorias, Internacional.

Abstract:

e "Displaced Environment" and disasters are increasingly common problems in the globalized world because they are directly
related to human actions in complex society and Climate Change. erefore, it is necessary to identify the effects of these calamities
on the people who need to be displaced in the face of their events, it will be necessary to understand initially how Climate
Change and disasters are closely linked. Likewise, it is essential to understand the space for the "Displaced Environmental" in
the contemporary world, in order to identify the common problems involving displaced persons and calamities, and to consider
possible proposals for the solution to these consequences. us, in order to achieve the desired goal, qualitative methods of research
will be used, which helped in this colloquium, adding, in addition, practical elements that supported the elucidation of the present
study and the search for new solutions.
Keywords: Catastrophic, Disaster Law, Environment, Minorities, International.

1 INTRODUÇÃO

A atual realidade social global e a fragilidade dos sistemas naturais preocupam a sociedade, tanto em nível
local quanto internacional. Essas preocupações da sociedade em si, são reflexos de uma convulsão social
vivida atualmente, diante dos padrões que não podem ser revertidos, face às transformações ambientais que
já ocorreram e encontram-se ocorrendo.

Noutra senda, em se tratando da sociedade e da complexidade das transformações ambientais, fundamental
se faz encontrar caminhos aptos a superar essas diversas dificuldades originadas, assim sendo, o presente artigo
abordará a relação existente entre os “Deslocados Ambientais” e os desastres.

Deste modo, é o objetivo central do texto verificar o papel desempenhado pelos “Deslocados Ambientais”
na sociedade global, bem como, identificar qual o impacto dos desastres em face destes, ou seja, como os
desastres afetam aos “Deslocados Ambientais”, ainda, pretende-se comprovar qual a conexão existente entre
os “Deslocados Ambientais” e os desastres, arguindo-se para tanto o seguinte problema: são os “Deslocados
Ambientais” uma consequência direta dos desastres? Caso afirmativo, que consequências são enfrentadas por
estes no Estado Contemporâneo, em virtude das mudanças climáticas e/ou dos desastres?

Deste modo, aos leitores deste artigo, deve-se ressaltar, inicialmente, que os “Deslocados Ambientais” são
sim um problema cada vez mais presente na evolução histórica da raça humana, assim como, os desastres,
problemas estes que estão ligados ao ser humano de forma direta e indireta e que vem se mostrando um
caminho sem volta para ao homem como espécie. No entanto, é cabível ao homem, ser capaz de gerir todo o
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conhecimento que até então fora produzido a respeito destes problemas, para colocá-lo ao seu serviço, a fim
de talvez se alcançar um novo patamar, onde seja possível dialogar, assim como, desenvolver métodos capazes
de trilhar um caminho de favorecimento a todos, em especial os diretamente envolvidos e prejudicados.

Enfim, utilizar-se-á a técnica de abordagem indutiva, atrelada ao método de pesquisa qualitativo,
realizando, assim, consultas na doutrina e, também, nas mais diversas fontes acadêmicas disponíveis, bem
como, sites de organizações e noticias a fim de se abranger respostas aos problemas propostos.

2 MUDANÇAS CLIMÁTICAS E DESASTRES

Segundo dados do Centre for Research on the Epidemiology of Disasters (CRED) apontam que, somente
no ano de 2015, em âmbito global, ocorreram 346 desastres, os quais resultaram em 22.773 mortes, mais de
98 milhões de afetados e, aproximadamente, 66 bilhões de dólares em prejuízos econômicos (CRED, 2016).

Informações deste cunho são mais do que suficientes para que em qualquer Estado do globo realizem-se
trabalhos preventivos, com o argumento de se evitar consequências no seu território. Estes motivos levam à
busca por uma gestão consciente da governança e jurídica ambiental mundial por parte de todos os Estados.

Entretanto, a fim de restringirmos esta busca por uma gestão consciente, far-se-á necessária inicialmente
uma identificação das origens destes fenômenos. Neste sentido é preciso ter em mente que as mudanças
climáticas são um fato global e não linear, isto é, sua previsibilidade é quase impossível, uma vez que diversas
são as variáveis que precisam ser computadas para se chegar a uma previsão (CARVALHO, 2012).

Ademais, já é pacificado que as “suas consequências, [...] não conhecem fronteiras, daí traço da globalidade.
[...] Por essas e outras razões, é extremamente difícil trabalhar com uma semântica de segurança absoluta [...]
de mudança climática quanto de desastre ambiental” (CARVALHO, 2012, p.87).

Nesta senda, adentra-se as inúmeras incertezas que norteiam as mudanças climáticas como, por exemplo,
o fato de que se a temperatura em nosso planeta aumentar em dois graus, serão muitos os problemas que
afligiram o mesmo, uma presunção disto é o aumento de quatro graus Celsius nos pólos que acarretarão em
desastres incertos (FARBER, 2009). Farber aduz, assim, a respeito de desastres e o significado de seu conceito
que:

O conceito geral de desastres se foca em eventos que são repentinos, significantes e naturais. Mas “desastre” é, na prática, um
termo maleável. O critério da repentinidade enfatiza o momento de emergência, mas uma importante consideração quanto
à prevenção e desenvolvimento de resiliência antes do evento, bem como, a compensação e a reconstrução após, deve ser
considerada. Com respeito à naturalidade, tem se falado que na verdade “não existe tal coisa de desastre natural” “tradução
nossa” (FARBER, 2012, p.4)[1].

Diferentemente do posicionamento internacional, os desastres no ordenamento jurídico brasileiro ainda
precisam navegar uma longa distância até atingir águas calmas, Valêncio (2010) assim demonstra que, volta
e meia, são realizadas indagações pela imprensa e meio científico e técnico a respeito do Brasil estar ou não
preparado para enfrentar tais eventos catástroficos.

Entretanto, tais indagações vêm recebendo algumas respostas, como no caso da Lei 12.608/2012, que
institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, e dos Centros Universitários de Estudos e Pesquisas
sobre Desastres (CEPED) das Universidades Federais de Santa Catarina (UFSC), do Rio Grande do Sul
(UFRGS) e outras, respostas estas que embora sejam recentes estão buscando inovar os aparatos jurídico-
institucionais existentes, no entanto, tais escopos ainda dependem de futuras regulamentações para serem
efetivamente implementadas e adequadamente eficazes na alocação dos recursos, bem como, das informações
disponibilizadas sobre o registro dos desastres (FREITAS, 2014).

Ainda, em relação ao respectivo conceito de desastres, Farber, Chen, Verchick, Robert e Sun apresentam
a Figura 1, denominada Ciclo dos Desastres, a qual elucida de maneira prática todas as etapas que compõem
um evento catastrófico.
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FIGURA 1
e Cycle of Disaster

Fonte: Farber, Chen, Verchick, Robert e Sun (2010, p. 03)

Deste modo, entende-se que os desastres ambientais são um somatório de causas relacionadas à ação do ser
humano e as mudanças climáticas, podendo inclusive este ser majorado em casos de despreparo, devendo-se
assim ressaltar a importância do Círculo dos Desastres (CARVALHO; DAMACENA, 2013).

O respectivo círculo, portanto, abrange não só as questões momentâneas presentes em uma catástrofe,
mas, também, a necessidade de compensação e reconstrução, com a finalidade de se buscar tentar evitar o
acontecimento de novos riscos, em escalas maiores, em um futuro incerto (CARVALHO; DAMACENA,
2013).

Logo o Ciclo dos Desastres se trata de uma noção resiliente, conceito este originário das Ciências
Exatas e que busca identificar “a quantidade máxima de energia que um dado material pode absorver ao
ser submetido a determinado impacto, deformando-se sem se romper e voltando posteriormente à forma
primitiva” (BRANDÃO; MAHFOUD; GIANORDOLI-NASCIMENTO, 2011, p.264). A respectiva
noção fora adaptada, diante das necessidades da sociedade e de seus indivíduos, para as Ciências Humanas
e Sociais, a fim de que estes possam se recuperar dos abalos sofridos, Gonçalves nos ensina a respeito desta
adaptação, seus indivíduos e suas características que:

Em certas circunstâncias, indivíduos vulneráveis demonstram capacidades positivas, resilientes, de adaptação e recuperação.
A adaptação positiva, por seu lado, é considerada uma demonstração de comportamento de manifesta competência social
ou sucesso em qualquer tarefa em qualquer momento da vida. Por outras palavras, poder-se-á dizer que a resiliência está
relacionada com a capacidade: (a) de reconstrução positiva, (b) ultrapassar os problemas, (c) reinvestimento significativo das
memórias, e (d) flexibilidade cognitiva (GONÇALVES, 2012, p.9).

É importante ressaltarmos, ao mesmo tempo, que o “futuro do Direito Ambiental, num contexto de
mudanças climáticas, apresenta-se ligado intimamente com o Direito dos Desastres” (CARVALHO, 2015,
p.36), o que nos leva claramente a assimilar sua conexão ao meio ambiente. Verchick escreve, assim, a respeito
do Direito dos Desastres, que:

O que os especialistas chamam de "lei de desastres internacionais" pode ser pensado como a combinação de tratados,
princípios e costumes que afetam significativamente o bem-estar humano ou ambiental [...]. Algumas leis internacionais são
especificamente projetadas para lidar com o risco de desastres. Outras leis abordam o desastre de forma mais acessória. As
leis que protegem o ambiente natural ou que proíbem que os funcionários discriminem indivíduos com base na raça, sexo e
local de origem são exemplos importantes de tais leis auxiliares “tradução nossa” (VERCHICK, 2016, p.5)[2].
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Compreende-se, portanto, que o Direito dos Desastres é um direito que não possui normatização
específica, mas sim um conjunto de regras e noções que versam sobre a relação humano-ambiental, por
conseguinte, exemplos deste conjunto são tratados internacionais, costumes e leis que, somados, constroem
um pacote de medidas assessórias a uma calamidade.

Por fim, entende-se que o Direito dos Desastres e as mudanças climáticas são algo sim que se encontra
intimamente ligado, entretanto, qual seria a(s) relação(ões) entre as mudanças climáticas, os desastres
e os “Deslocados Ambientais”, bem como, que consequências são enfrentadas por estes no Estado
Contemporâneo em virtude dos desastres?

3 OS DESLOCADOS AMBIENTAIS E SEU ESPAÇO NA SOCIEDADE COMPLEXA

Antes de se começar qualquer tipo de estudo a respeito da relação existente entre os refugiados e os desastres,
precisamos compreender de forma breve a ideia de sociedade complexa, qual seja, uma sociedade criada em
um determinado momento histórico e desenvolvida em um determinado contexto social, adequada a seus
problemas e dimensões, bem como, capaz de se modelar de acordo com as suas necessidades, ou seja, em outras
palavras, uma sociedade em constante transformação (PEIRANO, 1983).

Em se tratando de sociedade e de complexidade nos dias atuais, insta ressaltar, também, que se faz necessário
reencontrar um caminho apto a superar as diversas dificuldades que surgem com a evolução humana,
isto é, a necessidade de se formular uma diretriz que se concebe como um novo olhar sobre a crescente
complexibilidade do ambiente social. Um novo paradigma, vislumbrado através da mudança no foco das
ações, no sentido de possibilitar que determinadas necessidades da sociedade possam sejam supridas, sem
provocar mais escassez e novos conflitos (WEYERMÜLLER, 2014).

Assim, superada tal necessidade, passemos a analisar a conceituação, compreensão e abrangência do
conceito de “Deslocados Ambientais”. Deste modo, de acordo com El-Hinnawi, são os “Deslocados
Ambientais” todas:

[...] aquelas pessoas que foram forçadas a abandonar seu habitat tradicional, temporária ou permanentemente, por causa de
uma acentuada destruição ambiental (Natural e/ou Desencadeada por seres humanos) que coloque em risco a existência e/
ou afete seriamente a qualidade de vida “tradução nossa” (EL-HINNAWI, 1985, p.04)[3].

Em que pese o conceito de deslocados ambientais receba críticas como a de Ramos (2011) que adverte a alta
quantidade de classificações, diante das várias situações que englobam o tema e de Queiroz e Garcia (2015)
que compreende os seus conceitos equivalentes na maioria das situações. Trata-se, assim, este como sendo o
mais importante, a nosso ver, pois, abarca como fator primordial as mudanças e/ou migrações realizadas pelos
indivíduos, em virtude das alterações climáticas que vem ocorrendo no planeta Terra, de forma coagida.

Os deslocados ambientais, deste modo, são “mais suscetíveis aos efeitos das mudanças ambientais
globais” (LIMA, 2009, p.278), originando-se em decorrência dos desastres puramente naturais, como
erupções vulcânicas, tsunamis e furacões, das atividades humanas, como acidentes industriais, e também da
combinação destes dois, como nos episódios da chuva seguida de deslizamento[4], do terremoto seguido de
tsunami e acidente em usina nuclear[5], etc (FONSECA, 2007). Assim sendo, adverte-se que independente
do nome ou conceito utilizado, é preciso conscientizar-se que o que se encontra em jogo é algo muito mais
relevante, isto é a sobrevivência humana em face da degradação criada por si própria (QUEIROZ; GARCIA,
2015).

Portanto, torna-se imprescindível discernir a diferença existente entre deslocados ambientais e
os demais modelos de imigrantes, deste modo “’refugiados ambientais’ que fogem de desastres
ambientais, de ‘migrantes’ que se deslocam voluntariamente em um contexto de [...] estresse” “tradução
nossa” (MORRISSEY, 2012, p.38)[6]. Percebe-se assim que os deslocados ambientais diferentemente dos



Pedro Ernesto Neubarth Jung. “DESLOCADOS AMBIENTAIS” E OS DESASTRES

PDF gerado a partir de XML Redalyc JATS4R
Sem fins lucrativos acadêmica projeto, desenvolvido no âmbito da iniciativa acesso aberto

demais imigrantes, não buscam o seu deslocamento por vontade própria e/ou stress, mas sim são obrigados a
abandonar os seus lares, em face dos mais diversos contextos climáticos que transcendem suas intenções.

Assim, destaca-se que em 2012 o United Nations High Commissioner for Refugees (UNHCR), órgão
pertencente à United Nations (UN), divulgou relatório apresentando as graves consequências das mudanças
climáticas e dos desastres, no que diz respeito aos deslocados ambientais e a vulnerabilidade vivida por estes
(UN, 2012).

O documento traz demonstrações concretas de que tais situações tendem a se agravar nos próximos anos
e, ainda, que segundo os dados presentes:

A maior mobilidade humana devido às alterações climáticas, ocorrera dentro das próprias fronteiras nacionais. [...] as pessoas
deslocadas têm direitos, em especial direitos humanos, como a proteção contra remoções arbitrárias e/ou forçadas. [...]
Nenhuma quantidade de mitigação irá reverter às mudanças climáticas; o desafio, portanto, é o de adaptar-se às novas
circunstâncias “tradução nossa” (UNHCR, 2012)[7].

Deste modo, abrange-se ao caso em concreto a existência de uma afronta gravíssima a Dignidade da Pessoa
Humana, vivida pelos ora deslocados, pois “os refugiados ambientais vivenciam inúmeras dificuldades: no
momento do desastre ambiental [...], em período posterior, mas ainda em seu país, no deslocamento e ao
chegarem a seus novos destinos” (MACEDO, 2015, p.155).

Igualmente, fazendo uso das palavras de Cançado Trindade (1993), percebe-se que o tamanho da
abrangência e o descaso vivenciado por esses deslocados ambientais que, ao serem deslocados, perdem o seu
direito mínimo a um meio ambiente sadio, isto é uma condição para a subsistência física e psicológica, a
dignidade dessa existência e a qualidade de vida que faz com que se valha a pena viver.

Assim sendo, diante de tudo o que fora exposto, no que diz respeito aos deslocados ambientais, percebe-se
o que “o meio ambiente não respeitar as fronteiras determinadas pelo homem, sendo plenamente integrados
os ecossistemas por todo o planeta – bem como os danos a estes causados” (BREITWISSER, 2009, p.147).

Nesta senda, passemos, enfim, a analisar o ponto basilar deste estudo, qual seja a (des)conexão
existente entre os “Deslocados Ambientais” e as catástrofes, bem como, as suas consequências no Estado
Contemporâneo.

4 AS SEQUELAS PERTINENTES AOS “DESLOCADOS AMBIENTAIS” E OS DESASTRES

Com a percepção da cotidianidade das mudanças climáticas e o conhecimento de desastres naturais cada
vez mais presentes, percebemos que muitas são as consequências que afetam, diretamente, aos “Deslocados
Ambientais”, diante da falta de gestão adequada destes acontecimentos, situação está que poderia ser
abrandada com uma simples compreensão da ideia do Círculo dos Desastres.

Desta forma, Carvalho reproduz em sua obra, a respeito de tais consequências, que:

As mudanças climáticas exacerbam as vulnerabilidades existentes nos países em desenvolvimento, sendo que ambos os custos
econômicos dos desastres naturais e sua frequência tem crescido dramaticamente. Apesar das perdas econômicas serem
maiores nos países desenvolvidos, são nos países em desenvolvimento onde há maior mortandade em decorrência de desastres
[...] (CARVALHO, 2015, p.34).

Percebe-se assim que as consequências vividas pela sociedade, em decorrência dos desastres, estão
diretamente ligadas às perdas econômicas e à mortandade, que no presente estudo está diretamente
relacionado aos “Deslocados Ambientais”, entretanto, é preciso se ter ciência de que estas não são as únicas
consequências a que os “Deslocados Ambientais” ficam expostos:

Há [...] três possíveis focos de impacto ambiental em função da situação dos refugiados: o estabelecimento massivo de
refugiados; a situação de campos de refugiados em zonas ambientais e a falta de incentivo dos refugiados de conservar o meio
ambiente. Independente, das três situações se deve, pois nem sempre essas situações provocam o deterioro ambiental. Não
existe uma única resposta para estas situações: cada operação de refugiados deve ser abordada de uma maneira diferente,
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moldado as condições e necesidades específicas do momento. O requisito para proteger o ambiente varia de um país a outro,
e de uma situação a outra, segundo seja as condições sociais, culturais e ambientais do lugar e segundo seja a oportunidade e
as limitações existentes “tradução nossa” (PENTINAT, 2006, p.104)[8].

Assim, no que diz respeito aos pontos elencados, deve-se ter, no entanto, consciência de que a falta de
uma resposta única para a situação dos “Deslocados Ambientais”, não torna esta uma ocasião menos ou
mais relevante do que outras situações envolvendo desastres, mas sim majora os fatos de que o “desastre é
construído socialmente e a vulnerabilidade é a face visível da injustiça latente por trás desses eventos adversos
extremos” (DAMACENA, 2016).

Destarte, dentro da própria categoria dos “Deslocados Ambientais”, existem grupos, ainda, mais
vulneráveis, os quais incluem as mulheres, crianças, pessoas com deficiências e idosos, que são atingidos de
forma mais séria pelos problemas ambientais (FONSECA, 2007).

Evidente, portanto, que entre as razões intrínsecas de se proteger ao meio ambiente, far-se-á necessário,
conjuntamente, uma necessidade de proteger a vida humana, isto é, assegurar o valor e a dignidade da pessoa
humana, a qual culminará em uma combinação-objetivo-sistêmica da proteção da pessoa e da proteção do
meio ambiente, com valores universais (FONSECA, 2007).

Em outra senda, Islam discorre, ainda, a respeito destas consequências adverte que:

Essa confusão conceitual é particularmente pertinente no caso dos "refugiados ecológicos" que perdem a atenção pública
depois que a atenção midiática inicial diminui e os campos oficiais de ajuda são fechados. A reabilitação desses refugiados é
quase sempre abandonada no meio do caminho; os agrupamentos oficiais e as organizações de ajuda normalmente não dão
seguimento aos que saíram dos campos para supervisionar a reabilitação da sua vida econômica “tradução nossa” (ISLAM,
1992, p.7)[9].

Percebe-se, deste modo, que as consequências pertinentes aos “Deslocados Ambientais” e ao desastre que
os precedeu, perdem a atenção da mídia internacional, de acordo como o tempo vai transcorrendo, o que
proporciona o aumento da falta de interesse coletivo nos casos em específico. A falta deste interesse resulta
em uma falta de apoio por parte dos Estados e, também, da população mundial, o que acaba por gerar o
fechamento de campos de auxílio aos “Deslocados Ambientais”, deixando assim os mesmos à mercê de novas
catástrofes e problemas sociais.

Destaca-se, a respeito desta falta de apoio dos Estados, ainda, o fato de que os governos em situações
de desastres e que envolvam “Deslocados Ambientais”, se limitam apenas a auxiliar e assistir, pura e
simplesmente, durante o evento catastrófico e nos primeiros momentos emergenciais, cabendo a populações
o dever de estar preparado para enfrentá-los, em face da omissão dos países (PENTINAT, 2006).

Por conseguinte, os problemas que norteiam aos “Deslocados Ambientais”, transcendem, conjuntamente,
o seu território originário que fora atingido pelo desastre; gerando “uma maior degradação ambiental
aumenta a proliferação de conflitos; que a degradação ambiental gera movimentos de população e divide as
populações, que também pode ser a origem de um conflito no país receptor” “tradução nossa” (PENTINAT,
2006, p.102)[10]. Pentinat aborda, assim, que a solução para estas implicações, talvez, esteja presente nos
seguintes pontos:

Uma das medidas que pode reduzir o número de refugiados ambientais é uma maior consciência do homem como responsável
direto da degradação do meio ambiente e da deteriorização da vida no planeta. É necessária também a planificação das
estratégias para reduzir a vulnerabilidade das zonas expostas a ameaças ambientais conhecidas e previsíveis. Em poucas
palavras, os problemas ambientais constituem a necessidade de proteger a população especialmente vulneráveis que podem
se tornar em futuros deslocados e, ao mesmo tempo, proteger os refugiados constituem a necessidade de proteger o meio
ambiente “tradução nossa” (PENTINAT, 2006, p.107)[11].

Portanto, como visto, talvez, possamos ter na prevenção e na mitigação aos desastres, uma medida
estratégica de sobrevivência, uma vez que, parafraseando Pentinat (2006), evitar a deterioração ambiental
proporciona a melhoria da qualidade de vida humana e contribui para a redução da probabilidade
e desenvolvimento de novos “Deslocados Ambientais”, em outras palavras, “construir uma cultura de
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prevenção não é fácil, no entanto. Embora os custos da prevenção tenham de ser pagos no presente, seus
benefícios residem em um futuro distante. Além disso, os benefícios não são tangíveis; São guerras e desastres
que não acontecem” “tradução nossa” (UN, 1999)[12].

Enfim, entende-se, que os efeitos dos desastres em relação aos “Deslocados Ambientais”, são os mais
diversos efeitos, no entanto, estes em sua maioria são resultantes das próprias problemáticas humanas, que
independente de sua origem, natural ou não natural, gera novas irritações a sociedade humana, em um ciclo,
que não se encontra preparada para lidar com muitas destas situações envolvendo “Deslocados Ambientais”,
apesar disso, há soluções e estas precisam ser planejadas e aplicadas imediatamente, para que em um futuro
médio atinjam o amadurecimento necessário para serem colhidas.

5 CONCLUSÃO

As catástrofes são algo cada vez mais presentes na cotidianidade da raça humana, os “Deslocados Ambientais”
consequentemente são um resultado destes desastres, que sofrem de forma inimaginável problemas de cunho
natural e humano, uma vez que, são afrontados de forma grave no momento do desastre ambiental e, também,
em período posterior, nos seus novos destinos.

Além do mais, no que diz respeito ao Direito dos Desastres, compreende-se que se trata este de um novo
direito que não possui normatização específica, mas sim um conjunto de regras que estão conectados de forma
direta aos “Deslocados Ambientais”, que como anteriormente já exposto, são um resultado das conseqüências
da falta de gestão adequada dos Estados Contemporâneos em momentos de calamidade.

Já no que diz respeito aos problemas enfrentados pelos “Deslocados Ambientais”, pode perceber-se que
estes são inúmeros, indo desde problemas ecológicos gerados em virtude da sua má alocação por parte dos
governos, até o desenvolvimento de novos “Deslocados Ambientais”, graças a conflitos gerados, pelos mais
diversos problemas, nos locais em que foram realocados.

Enfim, sobre a relação dos refugiados e das mudanças climáticas e desastres, destaca-se o fato de que estes
vêm sendo esquecidos, uma vez que, a sociedade complexa com diversas novas irritações cotidianamente,
o que não ajuda em nada sua situação, ainda, destaca-se o fato de a sociedade não se encontrar preparada
para lidar com estas diversas situações envolvendo “Deslocados Ambientais”, entretanto, há soluções e estas
precisam ser planejadas e aplicadas imediatamente, para que em um futuro médio seja possível se atingir o
amadurecimento necessário para o colhimento destes frutos.
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